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ATA – N°. 29/2016  

SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR 
 

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, sob a Presidência do 

Auditor Rafael Barbosa Rodrigues Teixeira; com a presença dos Auditores Dr. Rodrigo Fedatto, 

Dr. Allysson Domingues Militão e Dr. Vinicius Carvalho Fragoso; dos Procuradores Dr. Marcos 

Carias de Oliveira Junior, Dr. Luiz Fernando de Paula e Dra. Eliana Regina Fagundes Faustino, 

foi realizada Sessão do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Paranaense de Futebol de 

Salão, Segunda Comissão Disciplinar, sendo apreciados os Autos constantes do Edital 29/2016. 
                                        

1 – AUTOS Nº. 149/2016 – Relator: Dr. Allysson Domingues Militão. 

Campeonato Paranaense de Futsal – Serie Prata. 

Jogo: Assifusa/Anila/Caminhos do Paraná/PM de Irati X Pato Futsal. 

Datas: 03/09/2016. 

1º) Denunciado: Gustavo André Lange (Atleta/Assifusa/Anila/Caminhos do Paraná/PM de 

Irati). 

Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de 1 (uma) partida de suspensão, nos 

termos do Art. 258, §2º, II do C.B.J.D.  

2º) Denunciado: Andre Demzuk (Técnico/Assifusa/Anila/Caminhos do Paraná/PM de Irati). 

Infração:  

Por unanimidade de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art. 258, §2º, II do C.B.J.D. 

(1º fato);  

Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de 1 (uma) partida de suspensão, nos 

termos do Art. 258-C do C.B.J.D. (2º fato);  

Por unanimidade de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art. 258-A do C.B.J.D. (3º 

fato). 

3º) Denunciado: Marcio Bastos (Atendente/Assifusa/Anila/Caminhos do Paraná/PM de Irati). 

Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de 1 (uma) partida de suspensão, nos 

termos do Art. 258, §2º, II do C.B.J.D. (1º fato);  

Por maioria de votos, condenou o denunciado, a pena de advertência, nos termos do Art. 258-B 

do C.B.J.D. (2º fato);  

Por maioria de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art. 258-A do C.B.J.D. (3º fato). 

4º) Denunciado: João Paulo Farias Junior (Atleta/Pato Futsal). 

Por maioria de votos, condenou o denunciado, a pena de 1 (uma) partida de suspensão, nos 

termos do Art. 254, I do C.B.J.D.  

5º) Denunciado: Givanildo Cabral (Atleta/Assifusa/Anila/Caminhos do Paraná/PM de Irati). 

Por maioria de votos, condenou o denunciado, a pena de advertência, nos termos do Art. 254, I 

do C.B.J.D.  

Procurador Denunciante: Dr. Luiz Fernando de Paula.
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2 – AUTOS Nº. 150/2016 – Relator: Dr. Rodrigo Fedatto. 

Campeonato Paranaense de Futsal – Série Prata. 

Jogo: Santa Pelizzari/Palmas Esportes X Novo Futsal/São José dos Pinhais. 

Datas: 03/09/2016. 

Denunciado: Vinicius dos Santos França (Técnico/Novo Futsal/São José dos Pinhais). 

Por unanimidade de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art. 258-B do C.B.J.D. (1º 

fato);  

Por unanimidade de votos, absolveu o denunciado, nos termos do 258, §2º, II do C.B.J.D. (2º 

fato); 

Procurador Denunciante: Dr. Luiz Fernando de Paula. 

 
3 – AUTOS Nº. 151/2016 – Relator: Dr. Vinicius Carvalho Fragoso. 

Taça Paraná – Sub 20. 

Jogo: CAFÉ Futsal/Cianorte X Casa Nissei/Foz Cataratas. 

Data: 03/09/2016. 

1º) Denunciado: Leonardo Vieira da Silva (Atleta/CAFÉ Futsal/Cianorte). 

Por maioria de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art. 250, §1º, I do C.B.J.D.  

2º) Denunciado: Denilson Cunha Antunes (Técnico/CAFÉ Futsal/Cianorte). 

Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de advertência, nos termos do Art. 

258, §2º, II do C.B.J.D.  

Procurador Denunciante: Dr. Luiz Fernando de Paula. 

 
4 – AUTOS Nº. 152/2016 – Relator: Dr. Allysson Domingues Militão. 

Campeonato Paranaense de Futsal – Série Ouro. 

Jogo: Argamassa Forte/Toledo Tintas X Umuarama Futsal. 

Datas: 09/09/2016. 

1º) Denunciado: Elton Buhl Filho (Atleta/Umuarama Futsal). 

Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de 1 (uma) partida de suspensão, nos 

termos do Art. 258, §2º, II do C.B.J.D.  

2º) Denunciado: Argamassa Forte/Toledo Tintas (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, condenou a denunciada, ao pagamento de multa de R$ 500,00 

(quinhentos reais), em concreto, nos termos do Art. 213, III do C.B.J.D.; para pagamento em 5 

(cinco) dias, através de boleto bancário, a ser emitido pela F.P.F.S. 

Procurador Denunciante: Dra. Eliana Regina Fagundes Faustino. 

 
Curitiba, 11 de outubro de 2016. 

 

Kaandra Wellner Nascimento 

Secretária TJD/PR 


